
PORTARIA N2 028/2022 - ALIANÇA-PREV, 22 DE JULHO DE 2022.

"Dispõe sobre a concessãode pensão por
morte a Joana Gomes da Silva e Robson
Henrique BarbosaJúnior".

o Prefeito do Município da Aliança e a Presidente Executiva do Fundo Municipal de
Aposentadorias e Pensõesda Aliança - Aliança-PREV,órgão gestor único do RPPSno Município da
Aliança - PE,no exercício legal dos seuscargos e usando das atribuições que lhe foram conferidas
pela LeiComplementar Municipal nº 046/2021.

Art. 32 - Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

RESOLVEM:

Art. 12 - Conceder o benefício de PENSÃOPORMORTEaJOANAGOMESDA SILVA,inscrita CPFnº
155.985.674-23 e ROBSONHENRIQUEBARBOSAJÚNIOR, inscrito CPFnº 087.214.954-40, filhos
de menor da ex-servidora ativa NILEYDEFRANCISCADASILVA,que ocupou o cargo de Auxiliar de
Secretaria, nível PA-l, matrícula funcional nº 363, inscrito(a) CPFnº 031.073.774-57, falecida em
10 de julho de 2022, considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 40, §72, da
CF/88com a redação da ECF103/2019; art. 5º, da LeiComplementar Municipal nº 046 /2021.

Art. 22 - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação e seusefeitos retroagem a data do
óbito, qual seja 10 de julho de 2022.

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

Aliança-PE,22 de julho de 2022.
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